
  Caderno I do dia 16 de Janeiro de 2024   Ano XXVI Nº 6153

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0033, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Jurídico

da Secretaria de Finanças do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR SAULO ANDERSON SANTANA

PEREIRA, inscrito no CPF nº XXX.767.323-XX, do cargo de

provimento em comissão de Assessor Jurídico, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível

Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 09 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0034, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação dos membros do

Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas,

Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais do

Município de Juazeiro do Norte para o biênio

2023/2025, e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 4538, de 08 de

outubro de 2015, a qual institui o Conselho Municipal dos Direitos

de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais no âmbito do

Município de Juazeiro do Norte, órgão consultivo, deliberativo,

fiscalizador e propositivo, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento

Social e do Trabalho (SEDEST).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os representantes do Conselho

Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e

Transexuais do Município de Juazeiro do Norte, para o Mandato do

Biênio 2023/2025, com efeito retroativo a partir do dia 21 de junho

de 2023, conforme deliberado em Reunião Ordinária, disposto na

Ata nº 006/2023, na forma que adiante se vê:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA (SESP):

TITULAR: JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 7826, investido no cargo de

provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, atualmente

investido no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

SUPLENTE: SILVIA PAULA SOARES RODRIGUES, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 104087, investida no cargo

de provimento em comissão de Secretário Executivo, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania (SESP);

b) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SESAU):

TITULAR: DAVID ANTONIUS DA SILVA MARROM, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 22079, investido no cargo
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de provimento efetivo de Inspetor Sanitário, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: DAVID JOSÉ DO NASCIMENTO MORAES,

servidor público municipal, Matricula Funcional nº 98303, investido

no cargo de provimento em comissão de Diretor de Políticas em

Atenção Especializada, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

c) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA (SECULT):

TITULAR: DUANY ALVES FERREIRA, servidora pública

municipal, Matricula Funcional nº 98160, investida no cargo de

provimento em comissão de Diretor de Comunicação Cultural,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Cultura (SECULT);

SUPLENTE: FRANCISCO PEREIRA DE MASCENA, servidor

público municipal, Matricula Funcional nº 3842, investido no cargo

de provimento efetivo de Agente Administrativo, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Cultura (SECULT).

d) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO (SEDUC):

TITULAR: JOSÉ WILLYAM DE SOUSA SILVA, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 92586, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

SUPLENTE: MARIA IRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 0897, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, atualmente investida

cumulativamente no cargo de provimento em comissão de Secretário

Executivo, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC).

e) REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO (SEDEST):

TITULAR: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA, servidor público

municipal, Matricula Funcional nº 105362, investido no cargo de

provimento em comissão de Diretor de Trabalho e Renda, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST);

SUPLENTE: ALESSANDRA TEIXEIRA BRAGA DA SILVA

SOUSA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 100127,

investida no cargo de provimento em comissão de Gerente do Núcleo

de Diversidade e Gênero, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST),

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO CARIRIENSE DE

LUTA CONTRA A AIDS:

TITULAR: RONILDO ALVES DE OLIVEIRA, voluntário perante

a Associação Caririense de Luta Contra a AIDS;

SUPLENTE: DANIELA GOURLAT SCHIMITT, voluntária perante

a Associação Caririense de Luta Contra a AIDS.

b) REPRESENTANDO A ASSOCIAÇÃO MADRE MARIA

VILLAC (ABEMAVI)

TITULAR: BRENDHA ALVES FEITOSA, voluntária perante a

Associação Madre Maria Villac (ABEMAVI);

SUPLENTE: JHULLY CARLA DE SOUSA, voluntária perante a

Associação Madre Maria Villac (ABEMAVI).

c) REPRESENTANDO A KIZOMBA

TITULAR: DAVIDSON KENNEDY FERRER CAMPOS SOUSA,

voluntário perante a KIZOMBA;

SUPLENTE: GEOVANI ALVES DA SILVA, , voluntário perante a

KIZOMBA.

d) REPRESENTANDO A FRENTE DE MULHERES DOS

MOVIMENTOS DO CARIRI

TITULAR: ANA PAULA MACEDO DE ALBUQUERQUE,

voluntária perante a Frente de Mulheres dos Movimentos do Cariri;

SUPLENTE: ALYNE ALENCAR NOVO CUBA, voluntária perante

a Frente de Mulheres dos Movimentos do Cariri.

e) REPRESENTANDO O LEVANTE POPULAR
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TITULAR: GEOVANE DA SILVA CARVALHO, voluntário perante

o Levante Popular;

SUPLENTE: KARLA ILY DE MELO SILVA, voluntária perante o

Levante Popular.

Art. 2º - DESIGNAR os representantes da Mesa Diretora

do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Travestis e Transexuais do Município de Juazeiro do Norte, na forma

que segue:

a) PRESIDENTE: JOSMACELMO GERALDO DA SILVA;

b) VICE-PRESIDENTE: ALEX BRYAN DE OLIVEIRA BATISTA.

Art. 3.º - O Mandato dos conselheiros supramencionados,

integrantes do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays,

Bissexuais, Travestis e Transexuais do Município de Juazeiro do Norte,

perdurará no período compreendido entre 16 de abril de 2023 até o

dia 16 de abril de 2025.

Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 21 de junho de

2023, revogando as demais disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de janeiro de 2024.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0035, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Unidade de Acolhimento Institucional de

Criança e Adolescente da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR SINARA VERUSKA DOS SANTOS

CORREIA, inscrita no CPF nº XXX.407.403-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador de Unidade de

Acolhimento Institucional de Criança e Adolescente, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0036, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

do Restaurante Popular da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA EMANUELE ALVES DE

OLIVEIRA GOMES, inscrita no CPF nº XXX.530.463-XX, do cargo

de provimento em comissão de Coordenador do Restaurante Popular,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional

DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0037, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

II da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR RENNAN DE MIRANDA

CARVALHO, inscrito no CPF nº XXX.117.113-XX, do cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico II, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-9.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 09 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0032, DE 10 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ROSEANY SEVERO DA SILVA,

inscrita no CPF nº XXX.405.683-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Administração (SEAD), de Nível

Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0040, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Técnico

I da Secretaria de Finanças do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CÍCERO JOSÉ FIRMINO, inscrito

no CPF nº XXX.919.013-XX, do cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível Ocupacional

DAS-7.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 12 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0045, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o Retorno às Funções pós Licença

para tratar de Interesse Particular (Licença sem

Vencimentos) de servidor pertencente à

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 80, § 1º, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro do

Norte), acerca do retorno às funções pós Licença para tratar de

Interesse Particular;

CONSIDERANDO o pedido de Retorno às Funções,

protocolado sob o nº 202401-15234, feito por MARIA CIRLEIDE

DO NASCIMENTO, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202401-15234, proferido através da Decisão

Administrativa datada de 03 de janeiro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER RETORNO ÀS FUNÇÕES à Sra.

MARIA CIRLEIDE DO NASCIMENTO, servidora pública

municipal, Matricula Funcional nº 8548, admitida em 27 de agosto

de 2007, investida no cargo de provimento efetivo de Técnico em

Enfermagem, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), devendo a mesma retornar às suas funções de forma

imediata.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0043, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202401-15231, feito por

JOSÉ VADERLAN FERNANDES, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Motorista, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202401-15231, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 03 de janeiro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de janeiro de 2024, com término em

31 de dezembro de 2025, ao Sr. JOSÉ VADERLAN FERNANDES,

servidor público municipal, Matricula Funcional nº 2701, investido

no cargo de provimento efetivo de Motorista, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de 2025.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0041, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Assessor

Técnico I da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LINDALMIRA PEREIRA DA SILVA,

inscrito no CPF nº XXX.919.013-XX, do cargo de provimento em

comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), de Nível Ocupacional

DAS-7.

Art. 2º - A presente nomeada, por se tratar de servidora

pública municipal investida em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 15 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0038, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do Presidente e

Membros Julgadores da Junta de Impugnação

Fiscal do Contencioso Administrativo do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 115, de 25 de

agosto de 2014, que trata do regulamento a que se refere o artigo 243

da Lei Complementar n.º 93, de 20 de dezembro de 2013, que

regulariza o Contencioso Administrativo Tributário do Município de

Juazeiro do Norte (CONTEJUNO), em primeira e segunda instância;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Presidente e Membros Julgadores

da Junta de Impugnação Fiscal do Contencioso Administrativo do

Município de Juazeiro do Norte, os servidores públicos municipais

abaixo indicados:

I – PRESIDENTE: ALEX-SANDRA BARBOSA

SALVIANO, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

1985, investida no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças

(SEFIN);

II – MEMBRO JULGADOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 92297, investido no cargo de provimento

efetivo de Auditor Fiscal, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Finanças (SEFIN);

III – MEMBRO JULGADOR: SALVANI ALVES DA SILVA

PEDROSA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

20877, investida no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças

(SEFIN);

IV – MEMBRO JULGADOR: DAMIANA BENJAMIM

GONÇALVES, servidora pública municipal, Matrícula Funcional

nº 92063, investida no cargo de provimento efetivo de Agente

Administrativo, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Finanças (SEFIN).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, encerrando-se os efeitos da Portaria nº 0002, de 03 de

janeiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0042, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Unidade de Acolhimento Institucional de

Criança e Adolescente da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ELIETE SANTOS BEZERRA, inscrita

no CPF nº XXX.671.133-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Unidade de Acolhimento Institucional de Criança

e Adolescente, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de

janeiro de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0039, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do Presidente,

Membros e Suplentes do Conselho de Recursos

Fiscais no âmbito do Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 3º, da Lei

Complementar nº 115, de 20 de dezembro de 2017, que modifica os

Art. 246 e 247, ambos da Lei Complementar Municipal nº 93, de 20

de dezembro de 2013, a qual define o novo Código Tributário do

Município de Juazeiro do Norte;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Presidente e Membros do Conselho

de Recursos Fiscais do Município de Juazeiro do Norte, órgão de

julgamento de processos administrativo-tributários em segunda

instância, colegiado, de composição paritária de caráter deliberativo,

integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças e vinculado diretamente ao Titular da Pasta, os cidadãos

abaixo indicados:

I - PRESIDENTE: FRANCISCA BENJAMIN

GONÇALVES, servidora pública municipal, Matrícula nº 1697,

investida no cargo de provimento efetivo de Assistente Financeiro,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças

(SEFIN);

II - MEMBRO TITULAR: CÍCERA FURTADO DE

FIGUEIREDO, servidora pública municipal, Matrícula nº 21105,

investida no cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);

III - MEMBRO TITULAR: MARIA IZABEL RODRIGUES

DA SILVA, servidora pública municipal, Matrícula nº 32190, investida

no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);

IV - MEMBRO TITULAR: LUIZ RODRIGO FERREIRA

DO NASCIMENTO, Contador devidamente inscrito no CRC-CR

n° 016079/0, representando o Conselho Regional de Contabilidade

do Estado do Ceará;

V - MEMBRO TITULAR: PAULO ANDRÉ PEDROZA

DE LIMA, advogado devidamente inscrito na OAB/CE nº 43277,

representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Art. 2º - DESIGNAR os membros suplentes do Conselho

de Recursos Fiscais do Município de Juazeiro do Norte, os cidadãos

abaixo indicados:

I - SUPLENTE: PEDRO ISAAC MACEDO MACHADO,

servidor público municipal, Matrícula nº 30401, investido no cargo

de provimento efetivo de Auditor Fiscal, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);

II - SUPLENTE: JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 1948, investido

no cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN);
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III - SUPLENTE: EMERSON DE ANDRADE

MIRANDA, Contador devidamente inscrito no CRC-CR n° 020652/

0-1, representando o Conselho Regional de Contabilidade do Estado

do Ceará;

IV - SUPLENTE: SEVERINO DA SILVA NUNES

JÚNIOR, advogado devidamente inscrito na OAB/CE nº 45.847,

representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, encerrando-se os efeitos da Portaria nº 0628, de 16 de

agosto de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0044, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202312-15221, feito por

FRANCINEIDE LIMA FEITOSA DOS SANTOS, servidora pública

municipal, investida no cargo de provimento efetivo de Agente de

Combate às Endemias, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202312-15221, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 03 de janeiro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de janeiro de 2024, com término em

31 de dezembro de 2025, à Sra. FRANCINEIDE LIMA FEITOSA

DOS SANTOS, servidora pública municipal, Matricula Funcional

nº 20887, investida no cargo de provimento efetivo de Agente de

Combate às Endemias, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2024, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de 2025.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2024 - CGM

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE (CE), por intermédio de seu

Controlador e Ouvidor Geral, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da

Constituição Federal; art. 41, 77 e 80 da Constituição Estadual; arts.

59 e 60 da Lei Orgânica do Município; Lei Complementar Municipal

nº 112/17 e suas alterações posteriores; Lei Federal nº 4.320/64; Lei

Municipal nº 4.371/14; Instruções Normativas expedidas pelo

Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE-CE, e Instruções

Normativas expedidas pela CGM e obedecendo às disposições da Lei

Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal e:

CONSIDERANDO o processo INSESP2022.0001_PREVIJUNO

desta Controladoria e a Ordem de Serviço nº 04/2022, sendo o

período de abrangência dos trabalhos o compreendido entre 17 de

outubro de 2022 à 11 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO que compete à Controladoria garantir excelência

nos serviços de inspeção, monitoramento e auditoria, visando

assegurar os princípios fundamentais da administração pública

mediante ações preventivas de orientação, bem como impedir a

sonegação de informações ou a ocorrência de situações que limitem

ou impeçam a execução de suas atividades;

CONSIDERANDO ser dever do gestor municipal orientar, controlar,

coordenar e executar as atividades dos órgãos e das entidades da

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM
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administração municipal, na área de sua competência; referendar os

atos e os decretos do Prefeito e EXECUTAR as instruções da

controladoria para o fiel cumprimento das leis, dos decretos e dos

regulamentos relativos aos assuntos de sua secretaria;

CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento de atuação

da CGM por meio da qual expõe, em ato formal, razões fáticas e

jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de orientar o

destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos para

a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito

aos interesses, direitos e bens protegidos pela instituição, atuando,

assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou

correção de condutas;

CONSIDERANDO que o controle prévio é exercido antes de

consumar-se a conduta administrativa e o controle concomitante

acompanha a situação administrativa ao longo de sua consumação,

sendo estes preferíveis ao controle posterior;

CONSIDERANDO que a recomendação se justifica como medida

destinada à adequação do comportamento dos agentes públicos aos

princípios informadores da Administração Pública que estão previstos

na norma do art. 37, caput, da Constituição Federal, tendo como

objetivo prevenir a prática de atos contrários ao Direito e instar os

agentes públicos e políticos a corrigirem eventuais desvios

administrativos;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01 de 17 de março

de 2023, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados no

acompanhamento e fiscalização de execução de contratos firmados

no âmbito do Poder Executivo do município de Juazeiro do Norte -

CE e adota outras providências;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21 determina em seu Artigo

117 que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7º dessa mesma lei, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO também que o fiscal do contrato anotará em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados e que:

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar

decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução contratual;

Na hipótese da contratação de terceiros deverão ser observadas as

seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas,

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá

exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal

do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro

contratado.

RECOMENDA:

1. Do item 4.2 – DA PUBLICAÇÃO DOS EXTRATOS DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS do Relatório Inicial

(referenciada no Relatório de Acompanhamento nº II)

[NÃO SANADO] que o fundo acompanhe e observe a

devida publicação de seus atos, tomando as providências

necessárias à eventual necessidade de regularização;

2. Do item 4.3 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

CONTRATUAL do Relatório Inicial (referenciada no

Relatório de Acompanhamento nº II) e analisadas as

respostas emitidas pelo órgão conclui-se que a não

conformidade encontra-se [NÃO SANADA], logo deve o

fundo proceder em seus contratos futuros o cumprimento

da devida fiscalização contratual, produzindo os respectivos

relatórios de fiscalização;

3. Dos itens 4.4.1.2, 4.4.1.3 do Relatório Inicial (referenciada

no Relatório de Acompanhamento nº II) conclui-se que estão

[NÃO SANADOS], recomendamos a devida observância

de todos os requisitos necessários ao bom processamento

das despesas, com especial cuidado nos documentos e suas

assinaturas que instruam tais processos;
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4. Que seja, durante a execução de seus contratos, observada a

Instrução Normativa n.º 01 de 17 de março de 2023

inclusive para emissão dos competentes relatórios de

fiscalização, a serem emitidos pelo(s) fiscal(is) de contrato,

considerando que são pré-requisito indispensável para

autorização do pagamento dos respectivos contratos;

5. A comunicação imediata a esta CGM de qualquer

irregularidade detectada no decorrer da execução

contratual, não eximindo o fundo da tomada de medidas

necessárias à sua correção.

É a Recomendação, publique-se e cumpra-se.

Juazeiro do Norte - CE, 12 de janeiro 2024.

Ivan Figueiroa Pontes

Controlador e Ouvidor Geral do Município

Portaria nº 0140/2023

P R O C E S S O   A D M I N I S T R A T I V O

V A C Â N C I A – D E C I S Ã O  F I N A L   –

I N T I M A Ç Ã O

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE VACÂNCIA N. 007/2023

PORTARIA INSTAURADORA N. 0044/2023 - SEAD

PORTARIA DELEGATÓRIA N. 0064/2023 – SEAD

SERVIDOR(A): JOSÉ SARAIVA BEZERRA

OBJETO: Intimação de decisão final para apresentação de recurso

administrativo sem efeito suspensivo, no prazo de 10 dias contínuos,

nos termos do art. 59 da lei 9.784/99.

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório, tendo-se apreciado a documentação

constante e acostada aos autos, e com base nos fundamentos de fato

e de direito retro declinados, este secretário DETERMINA A

VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DE TÉCNICO AGRÍCOLA,

do Sr. JOSÉ SARAIVA BEZERRA, com fulcro no art. 32, V, do

Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte — Lei Complementar n. 12/06; art. 170, da

Portaria n. 1.467, de 02 de junho de 2022; art. 37, §14 da

Constituição Federal de 1988; Tese de Tema n. 1.150 do STF;

Resolução n. 1.128/2020, autos de n. 29.480/2018-5 do TCE/CE

e Instruções da Secretaria de Previdência e Jurisprudência Nacional

colacionada aos autos.

Secretaria Municipal de Administração - SEAD, em Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos 11 de janeiro de 2024.

____________________________________________

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração – Portaria n. 0001/2022,

de 03 de janeiro de 2022

P R O C E S S O   A D M I N I S T R A T I V O

V A C Â N C I A – D E C I S Ã O  F I N A L   –

I N T I M A Ç Ã O

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE VACÂNCIA N. 007/2023

PORTARIA INSTAURADORA N. 0051/2023 - SEAD

PORTARIA DELEGATÓRIA N. 0064/2023 – SEAD

SERVIDOR(A): MARIA JOSE DE SANTANA SILVA

OBJETO: Intimação de decisão final para apresentação de recurso

administrativo sem efeito suspensivo, no prazo de 10 dias contínuos,

nos termos do art. 59 da lei 9.784/99.

PROCURADORES: DR. CICERO FRANKLIN ALENCAR

SANTOS, OAB/CE 12.478 E DRA. HIACY GWIMEL QUEIROZ

DE FIGUEIREDO, OAB/CE 21.762.

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório, tendo-se apreciado a documentação

constante e acostada aos autos, e com base nos fundamentos de fato

e de direito retro declinados, este secretário DETERMINA A

VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DE ATENDENTE DE

SAÚDE, do Sr. MARIA JOSE DE SANTANA SILVA, com fulcro

no art. 32, V, do Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo

do Município de Juazeiro do Norte — Lei Complementar n. 12/06;

art. 170, da Portaria n. 1.467, de 02 de junho de 2022; art. 37, §14

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 DE JANEIRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               011

da Constituição Federal de 1988; Tese de Tema n. 1.150 do STF;

Resolução n. 1.128/2020, autos de n. 29.480/2018-5 do TCE/CE

e Instruções da Secretaria de Previdência e Jurisprudência Nacional

colacionada aos autos.

Secretaria Municipal de Administração - SEAD, em Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos 11 de janeiro de 2024.

____________________________________________

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração – Portaria n. 0001/2022,

de 03 de janeiro de 2022

PORTARIA Nº 005/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Conforme o ofício da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação, n° 003/2024 – SEDECI

de 10 de janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. WILSON SOARES SILVA,

inscrito no CPF sob nº XXX.854.453-XX e portador do RG nº

96XXXXXXX29, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL,

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação, 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 769,00

(setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$ 3.076,00 (três mil

e setenta e seis reais), acrescidas de 25% equivalente a R$ 769,00

(setecentos e sessenta e nove),  perfazendo o total  de R$ 3.845,00

(três mil oitocentos e quarenta e cinco reais). A solicitação tem como

objetivo a participação da 29º edição do Inspiramais que será realizada

nos dias 23 e 24 de janeiro, no Centro de Eventos da Federação das

Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul. Na oportunidade, o

Secretário terá uma reunião com ASSINTECAL e escritório de

exportação, com grupo de empresas de Juazeiro e SINDINDÚSTRIA.

Tendo como início do afastamento o dia 21 de janeiro de 2024,

encerrando-se no dia 24 de janeiro de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor no dia 15 de janeiro

de 2024.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

P O R T A R I A    Nº 005/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 12/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 12 de Janeiro

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). APARECIDA MESSIAS

BEZERRA, portador(a) do RG nº 20XXXXXXXXXX0 SSP-CE,

inscrito no CPF nº XXX.167.523-XX, ocupante do cargo

Conselheiro(a) Tutelar, lotado(a) na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no

valor unitário da diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais),

no valor total de R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas

de 25%, equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e

cinquenta centavos), perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de realizar

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
SEDEST
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traslado de adolescente para tratamento de desintoxicação no Hospital

de Messejana e Hospital SOPAI, com saída aos 12/01/2024 às 17h e

retorno aos 14/01/2024 às 17h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de Janeiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 006/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 12/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 12 de Janeiro

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). DAYANE BATISTA DA

SILVA, portador(a) do RG nº 20XXXXXXX5 SSP-CE, inscrito no

CPF nº XXX.520.343-XX, ocupante do cargo Conselheiro(a) Tutelar,

lotado(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de

R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$

766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta centavos),

perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos cinquenta e sete reais

e cinquenta centavos), com a finalidade de realizar traslado de

adolescente para tratamento de desintoxicação no Hospital de

Messejana e Hospital SOPAI, com saída aos 12/01/2024 às 17h e

retorno aos 14/01/2024 às 17h.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 12 de Janeiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 007/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 12/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 12 de Janeiro

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). ANTONIO FABIO

ANDRADE DE ABREU, portador do RG nº 20XXXXXXXXX39

SSP-CE, inscrito no CPF nº XXX.019.033-XX, ocupante do cargo

MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor de

R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 126,00 (cento e vinte e seis), perfazendo um total de R$ 630,00

(seiscentos e trinta reais), com a finalidade de conduzir conselheiros(as)

tutelares e adolescente para tratamento de desintoxicação no Hospital

de Messejana e Hospital SOPAI, com saída aos 12/01/2024 às 17h e

retorno aos 14/01/2024 às 17h.
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Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de Janeiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 008/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 12/2024 do I

Conselho Tutelar do Município de Juazeiro do Norte, de 12 de Janeiro

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a(o) Sr(a). HEITOR FERNANDES

MENDONÇA, portador do RG nº 20XXXXXXXX-1 SSPDS-CE,

inscrito no CPF nº XXX.165.613-XX, ocupante do cargo

CUIDADOR, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 15 (quinze) diárias, no valor unitário

da diária de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais), no valor

total de R$ 3.780,00 (três mil e setecentos e oitenta reais), acrescidas

de 25%, equivalente a R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco

reais), perfazendo um total de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e

vinte e cinco reais), com finalidade de acompanhar adolescente que

vai para tratamento de desintoxicação no Hospital de Messejana e

Hospital SOPAI, com saída aos 12/01/2024 no período da tarde e

retorno aos 27/01/2024 no período da tarde.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de Janeiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 02/2024 – PREVIJUNO

Dispõe sobre a designação de servidora pública

para exercer a função de Secretária do Conselho

Deliberativo do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte – PREVIJUNO.

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE- PREVIJUNO, no uso das atribuições que lhe conferem

o Art. 81, incisos I e II, da Lei Orgânica do Municipal de Juazeiro do

Norte, de 1990, o Art. 9º do Regimento Interno do PREVIJUNO,

aprovado pelo Decreto nº 821 de 15 de fevereiro de 2023, e o Art. 72

da Lei Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei nº 5317, de

09 de junho de 2022),

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR a servidora SIMONE DA SILVA

VIEIRA, Assessora Técnica de Perícia, integrante da estrutura

administrativa do Órgão, para desempenhar a função de Secretária

do Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE – PREVIJUNO, nos termos

do Art. 72 da Lei Complementar nº 23/2007 (Redação dada pela Lei

nº 5317, de 09 de junho de 2022).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte (CE), 16 de janeiro de 2024.

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

Portaria nº 005/2021

PREVIJUNO
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Portaria Nº 010 / 2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na

Secretaria de Saúde - SESAU, referente a viagem no dia 09/01/2024

com retorno dia 11/01/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RVB-1L82 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de janeiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 011/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 09/01/2024

com retorno dia 11/01/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RPH-8H19 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de janeiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 002/ 2024 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/

01/2024 com retorno dia 09/01/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPH-3F19 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de janeiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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Portaria Nº 008 / 2024 -GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. LUIZ EVANDRO FERREIRA

DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 04/01/2024 com retorno

dia 06/01/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1L82

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de janeiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 005 / 2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. LUIZ EVANDRO FERREIRA

DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/01/2024 com retorno

dia 09/01/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1L82

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de janeiro de 2024.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 726 / 2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. LUIZ EVANDRO FERREIRA

DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 20/12/2023 com

retorno dia 22/12/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-

3I02 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 020/2024

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434 DE 27

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear MARCOS VINICIUS FERREIRA DA

CUNHA, para o Cargo de Diretor do Departamento Administrativo,

Símbolo DAS-2 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria

Funcional – Direção Geral – DG, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (15) quinze dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.11.30.2. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.11.30.2, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES – A

L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA inscrito no CNPJ nº

32.244.061/0001-90 classificado(a) nos lotes 1, 3 totalizando o valor

de R$ 1.701.416,77 (um milhão setecentos e um mil quatrocentos e

dezesseis reais  e setenta e sete centavos), DELTA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA inscrito no CNPJ nº 17.602.864/0001-86

classificado(a) no lote 7 totalizando o valor de R$ 916.719,00

(novecentos e dezesseis mil setecentos e dezenove reais), EXPRESSO

DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ nº 25.179.741/0001-

02 classificado(a) no lote 9 totalizando o valor de R$ 352.156,56

(trezentos e cinquenta e dois mil  cento e cinquenta e seis reais  e

cinquenta e seis centavos), JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA

inscrito no CNPJ nº 48.777.092/0001-47 classificado(a) no lote 5

totalizando o valor de R$ 117.698,04 (cento e dezessete mil seiscentos

e noventa e oito reais  e quatro centavos), LRF DISTRIBUIDORA

LTDA inscrito no CNPJ nº 49.464.926/0001-27 classificado(a) nos

lotes 2, 4, 10 totalizando o valor de R$ 411.180,62 (quatrocentos e

onze mil  cento e oitenta  reais  e sessenta e dois centavos) e MARIA

DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTA COMERCIO

inscrito no CNPJ nº 07.759.165/0001-90 classificado(a) nos lotes 6,

8 totalizando o valor de R$ 608.860,15 (seiscentos e oito mil oitocentos

e sessenta  reais  e quinze centavos). As empresas vencedoras foram

declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 10 de Janeiro de 2024, Iara Pereira de

Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

Retificar a Publicação do EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) ADITIVO

AO CONTRATO, onde consta Concorrência Pública nº

2022.05.12.1, lê-se Concorrência Pública de n. 2022.10.21.1

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.12.15.3. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.12.15.3, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES –

VERDIVITA CARIRI LTDA inscrito no CNPJ nº 48.876.837/0001-

25 classificado(a) no lote 2 totalizando o valor de R$ 121.340,00

(cento e vinte e um mil trezentos e quarenta  reais) e YBP COMERCIAL

LTDA inscrito no CNPJ nº 26.970.227/0001-53 classificado(a) nos

lotes 1, 3, 4, 5 totalizando o valor de R$ 1.028.632,50 (um milhão

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

AVISOS E EDITAIS
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vinte e oito mil seiscentos e trinta e dois reais  e cinquenta  centavos).

As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por

cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores

informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE,

05 de Janeiro de 2024, Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO nº 2021.12.13.1

Extrato do 3º (TERCEIRO) TERMO Aditivo ao Contrato

Administrativo Nº 2022.01.12.0001, referente ao PREGÃO

ELETRONICO  nº 2021.12.13.1. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho e José Manoel da Silva Funerárias, inscrita no CNPJ

nº05.924.510/0001-79, com endereço a Av . Paulo Mauricio nº 317

Vila Santo Antônio , Barbalha –CE Objeto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS FUNERÁRIOS A SEREM PRESTADOS JUNTO AOS

BENEFÍCIOS EVENTUAIS REALIZADOS PELA SECRETARIA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE

JUAZEIRO DO NORTE –CE Do Fundamento Legal:  art. 65, da Lei

nº 8.666/93.Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, acordam em aditivar em 25%

(vinte e cinco por cento)  ao valor do contrato original pactuado

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e José Manoel da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de dezembro de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.11.23.3. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional

para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de

auditagem, qualificação e de recuperação/compensação de possíveis

créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação

junto às instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de

pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior, no âmbito

administrativo, através da sua Secretaria de Administração de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante GRID -

SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA inscrito no

CNPJ nº 50.610.209/0001-45 classificado(a) no(s) Lote único -

Recuperação crédito, no valor global de R$ 1.978.431,12 (um milhão

novecentos e setenta e oito mil quatrocentos e trinta e um reais  e doze

centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro

de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

forma da Lei nº 8.666/93 – Francisco Hélio Alves da Silva -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Administração.

Data da Homologação: 16 de Janeiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.11.23.2. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na consultoria e assessoria

administrativa, contábil e tributária com utilização de inteligência

fiscal por meio de software específico, para planejamento e

acompanhamento de fiscalização tributária, com vistas à recuperação

de crédito tributário referente ao imposto sobre serviços de qualquer

natureza (ISSQN) incidentes no setor bancário, através da sua

Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

Vencedor(es): o licitante GRID - SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO

DE ATIVOS LTDA inscrito no CNPJ nº 50.610.209/0001-45

classificado(a) no(s) Lote único - Recuperação de Crédito, no valor

global de R$ 4.059.774,82 (quatro milhões cinquenta e nove mil

setecentos e setenta e quatro reais  e oitenta e dois centavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – Leandro Saraiva Dantas De Oliveira - Ordenador(a)

de Despesas do(a) Secretaria de Finanças.

Data da Homologação: 16 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE –

PREVIJUNO. CONTRATADO: 3IT CONSULTORIA LTDA - ME.

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços

em locação de aplicativo para os segurados/servidores do

PREVIJUNO acessarem suas informações de forma mais simples e

ágil, nas plataformas IOS e Android, além dos serviços de análise da

base de dados para geração e envio do cnis/rpps. PREÇO E FORMA

DE PAGAMENTO: valor mensal de R$ 980,00 (novecentos e oitenta

reais), no valor total de R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta

reais). RECURSO: O dispêndio decorrente da presente contratação

enquadra-se na Natureza de Despesa 3.3.90.40.00, Fonte Recurso

vinculado ao RPPS – Taxa de Administração, do Plano de Trabalho

2201.09.272.0002.2.205 – Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal
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de Prev. Social. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá eficácia a partir

de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2021. DATA DE

ASSINATURA: 07/01/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE –

PREVIJUNO. CONTRATADO: Comercial Alencar Distribuidora

de Lubrificantes LTDA. OBJETO: contratação de pessoa jurídica

para fornecimento de combustível automotivo para abastecimento

do veículo grand Siena attrac 1.4 flex, marca Fiat, quatro portas, cor

branca, versão sedan, bicombustível, ano/modelo 2015/2016, placa

PMI 5455-CE, pertencente ao PREVIJUNO. PREÇO E FORMA

DE PAGAMENTO: valor unitário estimado de R$ 4,50 (quatro

reais e cinquenta centavos), totalizando o valor estimado de R$

8.100,00 (oito mil e cem reais). RECURSO: O dispêndio decorrente

da presente contratação enquadra-se na Natureza de Despesa

3.3.90.30 – Material de Consumo, Fonte Recurso vinculado ao RPPS

– Taxa de Administração, do Plano de Trabalho

2201.09.272.0002.2.205 – Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal

de Prev. Social. VIGÊNCIA: O presente Contrato terá eficácia a partir

de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2021, podendo ser

prorrogado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. DATA

DE ASSINATURA: 13/01/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008/2021. CONTRATANTE: FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE – PREVIJUNO. CONTRATADO:

A2 EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA - ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO ELETRÔNICO PARA O PREVIJUNO.

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: VALOR MENSAL DE R$

R$ 769,00 (SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS), NO

VALOR TOTAL DE R$ 9.228,00 (NOVE MIL, DUZENTOS E

VINTE E OITO REAIS). RECURSO: O DISPÊNDIO

DECORRENTE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO

ENQUADRA-SE NA NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.39.00,

FONTE RECURSO VINCULADO AO RPPS – TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO, DO PLANO DE TRABALHO

2201.09.272.0002.2.205 – GERENC. E MANUT. DO FUNDO

MUNICIPAL DE PREV. SOCIAL. VIGÊNCIA: O PRESENTE

CONTRATO TERÁ EFICÁCIA A PARTIR DE SUA

ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

DATA DE ASSINATURA: 04/01/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE –

PREVIJUNO. CONTRATADO: I F CONSULTORIA ATUARIAL

LTDA. OBJETO: SERVIÇO EM ASSESSORIA DE

INVESTIMENTOS NO ACOMPANHAMENTO DA CARTEIRA

DE INVESTIMENTO, COM O OBJETIVO DO CUMPRIMENTO

DA META ATUARIAL E DO PLANO ANUAL DE

INVESTIMENTOS - PAI, CONFORME EXIGÊNCIA DA

RESOLUÇÃO CMN 3.922/10 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: valor mensal de R$ 1.416,67

(mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), no valor

total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). RECURSO: O dispêndio

decorrente da presente contratação enquadra-se na Natureza de

Despesa 3.3.90.39.00, Fonte Recurso vinculado ao RPPS – Taxa de

Administração, do Plano de Trabalho 2201.09.272.0002.2.205 –

Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal de Prev. Social. VIGÊNCIA:

O presente Contrato terá eficácia a partir de sua assinatura e vigorará

até 31 de dezembro de 2021. DATA DE ASSINATURA: 06/01/

2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE –

PREVIJUNO. CONTRATADO: ITARGET TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA. OBJETO: contratação de pessoa jurídica

para prestação dos serviços em licenciamento de sistema web

customizável com aplicativo para dispositivos móveis de captação e

gestão online (pela internet) de ponto eletrônico de frequência

funcional com módulo para trocas de mensagens e financeiro do

funcionário para acesso a contracheques, comprovantes de

rendimento e ficha financeira, incluindo implantação do sistema, junto

ao PREVIJUNO. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: valor

mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), no valor total de

R$ 4.200, (quatro mil e duzentos reais). RECURSO: O dispêndio

decorrente da presente contratação enquadra-se na Natureza de

Despesa 3.3.90.40.00, Fonte Recurso vinculado ao RPPS – Taxa de

Administração, do Plano de Trabalho 2201.09.272.0002.2.205 –

Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal de Prev. Social. VIGÊNCIA:

O presente Contrato terá eficácia a partir de sua assinatura e vigorará

até 31 de dezembro de 2021. DATA DE ASSINATURA: 11/01/

2021.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007/2021. CONTRATANTE: FUNDO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE – PREVIJUNO. CONTRATADO:

LUIZ EDUARDO LIMA MAGALHÃES - MEI. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA EM

ESTACIONAMENTO, PARA GUARDA DE VEÍCULO

PERTENCENTE AO PREVIJUNO: GRAND SIENA ATTRAC 1.4

FLEX, MARCA FIAT, QUATRO PORTAS, COR BRANCA,

VERSÃO SEDAN, BI COMBUSTÍVEL, ANO/MODELO 2015/

2016, CÂMBIO MANUAL, COM AR CONDICIONADO,

DIREÇÃO HIDRÁULICA, ACIONAMENTO ELÉTRICO DOS

VIDROS, SENSOR DE RÉ E TRAVAS ELÉTRICAS. PREÇO E

FORMA DE PAGAMENTO: VALOR MENSAL DE R$ 149,00

(CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS), NO VALOR TOTAL

DE  R$ 1.788,00 (MIL, SETECENTOS E OITENTA E OITO

REAIS). RECURSO: O DISPÊNDIO DECORRENTE DA

PRESENTE CONTRATAÇÃO ENQUADRA-SE NA NATUREZA

DE DESPESA 3.3.90.39.00, FONTE RECURSO VINCULADO

AO RPPS – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, DO PLANO DE

TRABALHO 2201.09.272.0002.2.205 – GERENC. E MANUT.

DO FUNDO MUNICIPAL DE PREV. SOCIAL. VIGÊNCIA: O

PRESENTE CONTRATO TERÁ EFICÁCIA A PARTIR DE SUA

ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

DATA DE ASSINATURA: 06/01/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0112021.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE.

CONTRATADA: COMERCIO DE INFORMATICA

MEGASYSTEM LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A MANUTENÇÃO

DE IMPRESSORAS E COPIADORAS, RECARGA DE TONER

E CARTUCHOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE – PREVIJUNO.

PREÇO: VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 3.800,00 (TRÊS

MIL E OITOCENTOS REAIS).

RECURSO: O dispêndio decorrente da presente contratação

enquadra-se na Natureza de Despesa 3.3.90.39.00, Fonte Recurso

vinculado ao RPPS – Taxa de Administração, do Plano de Trabalho

2201.09.272.0002.2.205  – Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal

de Prev. Social.

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá eficácia a partir de sua

assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2021.

DATA DE ASSINATURA: 03/05/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0132021.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte/CE.

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DE MÁQUINAS

LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS DE INFORMÁTICA

PARA O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE – PREVIJUNO.

PREÇO: VALOR TOTAL ESTIMADO DE 12.910,00 (DOZE MIL

NOVECENTOS E DEZ REAIS).

RECURSO: O dispêndio decorrente da presente contratação

enquadra-se na Natureza de Despesa 3.3.90.30.00, Fonte Recurso

vinculado ao RPPS – Taxa de Administração, do Plano de Trabalho

2201.09.272.0002.2.205  – Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal

de Prev. Social.

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá eficácia a partir de sua

assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2021.

DATA DE ASSINATURA: 03/05/2021.
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